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PORTARIA no 1.267. d e 1o de abril de 2.013
GABRIEL

dá outras

Considerando a edição das Resoluçöes 404, de

07.02.2013; 405, de 20.02.2013; 406, de 06.03.2013 e 408, de

21 .03.2413, que constituem Comissões Especiais no âmbito desta
Câmara Municipal;

Considerando a ediçäo das Portarias nos, 1.258,
1.259, 1.260 e 1.262, que nomeiam o Servidor FERNANDO
GABRIEL cAzorro para prestar assessoramento às citadas
Comissões,

Considerando que, na maioria das vezes as

reuniões realizadas pelas comissöes em questão se dão fora do

horário normal de expediente da Casa;
Considerando que além das reuniões, certamente

várias diligências serão necessárias para a consecução os
objetivos de cada uma das Comissões Especiais mencionadas;

Considerando que, além das Comissöes Especiais
ora tratadas, a Câmara Munìcipal de Amparo possui mais 06
(seis) Comissões Permanentes que necessitam, muitas vezes, do

assessoramento jurídico para a formação do juízo de convicçäo
de seus membros;

Considerando que o Servidor designado para o

assessoramento e acompanhamento dos trabalhos terá um

acréscimo significativo em suas atribuições rotineiras, A MESA

DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO, EStAdO dE SãO

Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que fica
designado o Servidor FERNANDO GABRIEL CAZOTTO, Assessor

Concede ao Servidor
CAZOTTO, gratificação
providências.
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Jurídico, pârâ prestar assessoramento e acompanhar
permanentemente os trabalhos das Comissöes constituídas no
âmbito desta Câmara Municipal, quer Permanentes ou
Temporárias. outrossim, êffi contrapartida às atribuiçöes
conferidas ao Servidor ora designado, estabelece que este faça
jus ao recebimenio de. gratificaçäo a título de Função
Gratificada, correspondente a 44o/o (quarenta e quatro por cento)
do valor atribuído ao padrão de seu vencimenio, conforme
preceitua o artigo 19, da Resoluçäo no 379, de 23,09.2009.
Finalmente, determina que as disposiçöes contidas nesta Portaria
vigorem a partir desta data. cuMPRA-sE com observância das
formali ades legais.- Dada e passada nesta cidade de Amparo,
Estad o áo Paulo, ao primeir d a do ês de abril de dois
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